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conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar, conforme

Resolução no 2, de l6 de novembro de 2021.

1.3 OS CONTRATADOS FORNECEDORES OLI AS ENTIDADES

ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário-

MDA os valores individuais de venda dos parlicipantes do Projeto de Venda de Gêneros

Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura

Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do

contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

1.4. Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo, de

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o

valor total de R$ ll.09gr23 (onze mil e noventa e nove reais e vinte e três centavos)

conforme quadro a seguir.
a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de

Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pelo recebimento no

local de entrega, consoante anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no

cálculó do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recuÍsos humanos e

materiais, ássim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e

previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações

decorrentes do presente contrato.
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Item Produto Unid Quant
Fração de

e ntreg a
Valor

u n itá rio Valor total

1

ABÓBORA
JAPO N ESA Kg 247

De acordo
com

Apênd ices R94,50 R$ 1 .111,50

2 ALH O Kg 150

De acordo
com

Apênd ices R$21,33 R$ 3.199,50

3

BATATA
DOC E Kg 116

De acordo
com

Apênd ices R$5,50 R$ ô38,00

4
BETERRAB
A Kg 112

De acordo
com

Apênd ices R$5,67 R$ 635,04

5 CENOURA Kg 164

De acordo
com

Apênd ices R$5,50 R$ 902,00

6 FEIJÃO Kg 390

De acordo
com

Apênd ices R$11,00 R$ 4.290,00
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7 INHAME Kg 57

De acordo
com

Apênd ices R$5,67 R$ 323,19

VALOR
TOTA L R$ 1 1.099,23

Fe"Q*ror rr{ymeá- nry o 3
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CIÂUSULA §EGUNDA: DOS MET'OI}OS E ESTRATÉGIAS DE

STJPITIMENTO

2.1, A convocação do fornecedor pelo Campus Rio Pomba poderá ser poÍ telefonc, e-

maii e ierá infbrnlado o endereço, o praza máximo para início do fornecimeuto, bent

coulo a quantidade a seÍ adquirida, observacla a fração rnínima de entrega constante no

projeto básico.

2.2. Os gê1elos alirnerrtícios a serem entregues poderão ser substituidos quanclo ocorrer

ri necessidade, descle que os produtos substitutos cottstetn nesta chatnada pírblica e

seiarn correlatos nutricionalmente. I-issa necessiclade de substituição deverá ser-atestada

pelo Nutricionista, que poclerá oontar com o lespalclo cla Ccnrissão Espeoial dc Coupras

cla Agricultura Familiar - CIECAIT.

2.3. Os quantitativos pol entrcga ("Frações poÍ tlntrega") são meras previsões, de

acorclo com o historico de consumo do Campus. Porlanto, essas quantidades poderão ser

alteradas, desde que não causem ônus, não previstos nesta chamada pública, aos

fornecedores.

2.4. Nos meses de férias escolares (dezembro, janeiro, fevereiro e julho) o

fi:acionamento mínimo de enlrega poderá ser reduzido significativamente, devido às

férias dos aluuos do IF SUDESTE MG- Campus Rio Pomba.

2.5. lt^sembalagens dos produtos pocierão 1cr otttras características, descie que obedeçatn

à legislação específica vigente c com prévio acorclo coltl o setor solioitartte.

2.6. Os produtos deverão ser entregues, exclusivamente às expensas do cotttratacio, as

quais inôiui clespesas com frete, embalagens, encargos e quaisquer outras necessárias

para o fornecimetrto do produto.

2.8. Todo fornecimento deverá ser efetivado no refeitorio do Campus, situado na Av.

Dr. iosé Sebastião da Paixão, Lindo Vale, Rio Pomba/MG, TEL (32) 3571-5162.

2.g. A convocação para início do fornecimento deverá ter antecedência mínima de 48

horas.

2.10. Os gêneros alimentícios deverão ser entregues conforme especiÍicado no Anexo I -

Projeto Básico do edital desta chamada pública, respeitando a coluna de "Fração de

Entrega" de cada prodnto relacionado e após o recebintento da "Ordetn de

Fornecimento".

2.11. Todos os produtos deverão estar acondicionados em embalagens novas e

aclequadas ao produto, gue não danif,rquem o provoquem lesões que afetenl a sua

aparência e utilização.

2.12. A pontualidade na entrega das mercadorias para o Campus está vinculada ao

cumprirnãnto do Cardápio Nutricional. A não pontualidade tta entrega das mercadorias

implicará em prqluizo à execução do cardápio e conseqüentes trattstornos ao

balanceamento nutricional, dando ensejo à rescisão coutratual e demais penalidades

cabíveis.

:, riL!]rln,rrÍ1rÍr:3r.1ü{'^
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3. 1. INCUMBE AO CONTRATANTE:

3.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar, na lrlota

Fiscal Fatura, a entrega efetiva do objeto, emitir Termo de Recebimento Definitivo ou,

se for o caso. recusar o fornecimento desconÍ'orme;

3.1 .2. Efetuar os pagamentos ao contratado dentro do prazo estipulado no edital;

3.1.3. Efetuar o cadastramento do(s) proponente(s) homologado(s) no SICAF - Sistema

de Cadastramento Unificado de F'ornecedores, antes de sua <;ontratação, com base uo

reexame da documentação apresentada para habilitação, devidamente atualizacla, sem

ômrs para o proponente, se este ainda não estiver inscrito no referido cadastt'o'

3.1.4. Aplicar ao contratado as penaiidades regulamentares e contratuais^

3.2. INCUMBE AO CONTRAT'ADO:

3.2.1. Substituir ou, se Íbr o caso, complententar, seln ônus adicionais e no prazo, toclos

os produtos recusados ua fase de recebimento;

3,2,2.Corrigir, às suas expensas, quaisquer danos causaclos à administração, decorrentes

dautilizaçáo dos bens de seu fomecimento;

3,2.3. Fornecer os produtos pelos preços apreseutados em Sua proposta conÍbrme

valores estipulados neste Projeto Básico;

3.2.4. Durante a vigência do contrato, informar o contrataute sobt'e mudanças cle

endereço, assim 
"orrró 

de mu<1anças cle números de telefone e cle e-mail informados para

contato. irnediatamente à ocorência de quaisquet dessas alterações.

58go'o^^ r/yt ua âirL c"1, q
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3.2.5. Itetilar tocios os materiais recusados, clas dependências do Campus Rio Pornba,

deirúo r1o ptazo fixado para sua substituição ou paru sanal' outras faihas,

indepeldenternente de o fomãcedor ter cumprido a obrigação de entregar outro matet'ial

pal,a nova verificação de compatibilidacle colll o objeto do coutrato.

CLÁUSUT,A QUARTA: DA SUBCONTRAI'AÇÃO

/,.1 . í, expressalnente vedada a sttbcontiatação.

CLÁUSUI,A QUINTA: DA VIGÊNCIA DO CON,TRATO

5,1r O ptazo de vigência clo contrato será de «loze meses, a paftir dadata da assittaiura

orr até a enlrega do quantitativo total dos produtos aclquiridos. o que ocorrer pritneiro.

5.2. A vigência poderá ultrapassal o exelcício Íinanceiro, desde que às despesas

rertrentes à contratação sejam integralmente etrtpenhadas até 31 de dezenrblo, para fins
de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU no 39, de

t311212011.

CLÀUSULA SEXTA: DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado por meio de Orclem Bancária de Crédito^ tnedtante

depósito ern conta corrente no nomgje-ço4lraladq, ua agência e estabelecimento

bancário indicado por ele, ou pot'outro meio previsto na legislação vigente.

6.2. Opagarnento deverá ser efetuaclo no plazo de até 15 (quinze) dias corriclos, contado

do Recebimento Definitivo do objeto adquiriclo e meciiante apt'esentação da Nota Fiscal.

6.3. Os pagamerÍos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de

que trata o inciso II do ar1. 24 daLei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de

até 05 (cinco) dias úteis, contado do Itecebirnento Definitivo do objeto licitado e

mecliante apresentação da Nota Fiscal, nos tertnos do art. 5o, § 3o, da Lei rro 8.666, de

I 9e3.

6.4. A nota fiscal deverá referir-se a produtos/serviços de uma única Nota de Empenho;

no caso de o fornecimento abranger produtos/serviços de tnais de unla Nota de

Ernpenho, deverão sel emitidas tantas notas fiscais quantas forem necessárias.

6.5. A Nota de Empenho paru a qual haja pagamento parcial, cujo fornecedor tenha seu

registro de preço cancelado, permanecer'á no nolne desse, mesmo que os futuros

pagamentos sejarn Íbitos em nome do próxirno fornecedor que tenha concordado em

registrar seus pÍeços, decorrente de negociação com a administração, obedecida à ordem

de classificação.

6.6. O Campus Rio Pomba se reserva o direito de não liberar/envrar para pagamento,

até a regulartzaçáo da situação, se, no ato da entrega ou na fase de recebimento

definitivo forem identificadas imperfeições e/ou divergências em relação às

especifi cações técnicas.

6
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6.7. Serão reti<Ías na fonte e recolhidas previamente aos cofres públicos as taxas,

intpostos e contribuições previstas na legislação pertinente, cujos i'alores e percentuais

respectivos deverão estai discriminados em local proprio do clocumento fiscal de

cobrança.

6.8. Conforme determina a IN 97112009 da Receita Federal, 4fi. 78 § 5' e Art. 184 § 5",

no momento da liquidação da nota fiscal será retido l.2Yo (unt vírgula dois por cento)

correspondente a INSS, O,2oÁ (zero vírgula clois por cento) coffespondonte 'à

contriúuição SENAR e O,l oÁ (zero vírgula um por cento) RAT.

6.9. Quando do pagamento, se for o caso, será efetuada a retenção tributária prevista na

legislação aplicável.

6.10. A cada pagamento ao fornecedor a Administraçáo realizará consulta on line para

verificar a manutenção das condições de habilitação.

6.10.1. Constatanclo-se, iunto ao SICAF, a situação de irregularidade r1o foruececlor

contratado, deve-se providenciar a sua aclverlência, por escrito, no senticlo cle qtle, no

prazo de cinco dias úteis, o fornecedor regularize stta situação ou, 11o mesmo pÍaza,

apresente sua defesa;

6,10.2, O prazo do subitem anterior poderá ser pronogado única vez, por igual período,

a critério da AdminisÍraçáo;

6.10.3. Não havendo regularízaçáo ou sendo a defesa considerarla improcedente, a

Administração deverá comunicar aos ór'gãos responsáveis pela fiscalização da

regularicladá fiscal quanto à inadimplência do fornccedor, bem como quanto à existência

de pagamento a sei efetuado pela Administração, para qtte sejam aciona«los os nteios

peftinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos;

6.10,4. Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas

necessárias à rescisão clos contratos em execução, nos autos dos processos

adrninistrativos correspondentes, assegttrada à contrata<la a ampla defesa;

6.10.5. Havendo a efetiva prestação de serviços ou o fotnecimento dos bens, os

pagamentos serão realizados normahnente, ate que se decida pela rescisão contratttal,

caso o Íbrnecedor não regttlarize sua situação junto ao SICAF;

6.10.6. Somente por motivo de economiciclade, segurança nacional ou outro interesse

público de alta ràlevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima

ãutoridade do órgão ou entidade contratante, não será rescindido o contrato em

execução com empresa ou profissional inadimplente no SICAF'

6.11. Havendo erro na apresentaçáo daNota Fiscal ou dos documetltos pertinentes à

contratação, ott, ainda, circunstância que impeça a liquidação da <lespesa, como, por

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou

inadinrplência, o 1:agamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as

mediclas saneadoras. Nesta hipótese, o ptazo para paganrento iniciar-se-á após a

compro\/açáo da regtilarização da situação, não acarrelando qualquer ônus para o

contratante.

ê,r '.
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(t.iy. Sera consideraoa como clata clo pagilnlento cr ctia etr que consiar ooÍrro emiticia a

clJcrn L.ani:irria pal'a pâganletlto.

6.i3. O Contratante não se Íesponsabilizará por clualquer despesa que veúa a ser

c1'etuacla pelo oonüataclo, clue porventura trào tetttia sido acordada tio contlato.

6.i4. A Aclministração deduzirá do nronlante a ser pago os valores coresponcientes às

niuitas c/oii inc!enizações devicias pelo cc)l)trâIil(lo.

6,i). O clesconto cle qualquer valor nc pâgâmento cÍevido ao cotttraiario, por motivo tic

ilcscurni;r'inrcnto de obrigações, ssrá precediclo cL: process<l acirninlstrati','o em que r;erá

galiintido ao contratado o coritraditorio e a ampia defbsa" com os Íecursos e meios que

lhes são inercntes.

6.16. Nos casos cle cventuais atrasos de paganteuto, desde que o contratado não tenha

corrcorrido de algurna forma para tanto, ficará oonvettcionada a taxa dc encargos

moiatórios devicla pelo contlatante, enlr:e a data previsla para o pagamento e a do

eÍ'etivo pagamento, tncdiattte aplicação da seguinte fórmr-rla: EM : I x N x VP Onde:

EM : Enoa.rgos Moratórios; N : Nírniero de dias entre a daÍa prevista para o pagamento

c a cio ,:lttivo pagamento; VP : Valor da parcela pertinente a ser paga; TX = PerceltLual

da taxa anual : 6% (seis por oento); I : Índice de courpensação linanceira, assim

aptrracio: I : ('fX/100)/365 --* i: (,6110íJ)1365 -- I : 0,00016438

7.1. N1; caso rJe pedidos de leequilíbrio econômicc,-financeiro por parte clo contraÍado,

este cleverá ciemonstrar de forma clara, por internréclio de planilhas de custo, a

cornposição do novo preço, indicando fatos impr:evisíveis, se não fot o caso, indicar

tatos previsíveis col1l consequências itnprevisíveis, apresentando, dessa fornta,

clocurnentos comprobatórios dos fatos alegados e não se reportar a fatos absolutamente

estranhos ao fgturo contrato. Na análise da solicitação, dentre outros critérios, o

ccrntratarrte adotará, além de arlpla pesquisa de preços, parecer contábil e demonstração

de reais impactos sobre a execução do futuro telmo.

7.1.1. Não serão reoonhecicios peclidos não fundametttados e desacompanhacios de

clocunrentos que comprovcm as alegações/fatos aludidos no pedido.

7.1.2. Peclido c1e reequilíbrio econômioo-fiuanceiro é procedimento excepciottal, não se

atlmitindo o seu manejo para corrigir distorções da equação econôtnico-finaltceira do

contrato que sejam decorrentes de preços que o contratado não teria condições de

supofiar jâ na época de apresentação do seu Projeto de Venda. Solicitações dessa

natnt eza serão prontamente indeferidas.

7.1.3. A,deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgadaemate
trinta dias.

BKc^>*r^ $c'^*/,^ a,'?a



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS CERAIS
CAIVIPUS RIO POMBA

7.1.4. Durante a análise do pedido de reequilíbrio pelo contratante, não será admitida a

suspensão do fomecimento do objeto desta chamada pública. Caso isso ocoma,

constituirá inexecução parcial das obrigações assurnidas, implicando a instauração <ie

Processo Administrativo para aplicação <tas sanções cabíveis, conforme art.65,lI, "d",
cla Lei 8.66611993.

7.2. Sob nenhum pretexto haverâ reequilíbrio econômico-financeiro retroativol o prazo

será contado a partir da manifestação do contratado, para os próximos forneciinentos

para os quais não tenha sido ainda emitida a Ordem de Fornecimento. :

CLÁUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO

8.1. A execução contratual será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e

avaliação por representante do contratante.

8.2. O acompanhamento, o controle, afiscalizaçáo e avahação de que trata este item não

excluem a responsabilidade do contratado e nem confere ao contratante

responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregttlaridades ou

danos na execução contratual,

8.3. O contratante se reserva o direito cle rejeitar, no todo ou eln par1re, o objeto

contratado, em desacordo com o edital e seus anexos.

CLÁUSULÀ NONA: DAS ALTBRAÇOES DO CONTRATO

9.1. Este contrato poclerá ser alteraclo nos termos do artigo 65 dalei n" 8.66611993.

CLÁUSULA DECIMA : DAS SANÇOES ADMINIST'RATIVAS

10.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato a A<lministração poderá, garantidaa
previa defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções, concomitantemente, sem o

prejuízo de outras:

10.1.1. Aclverlência, comunicando o contratado sobre o descumprimento de

obrigações assumidas, e, conforme o caso, informando o prazo paru a adoção das

mediclas corretivas cabíveis;

10.2. Multa:

10.2.1. cle rnora, correslrondente a O,5oÁ (zero r,írgrtla cinco por cento) do valor

do objeto a ser entregue, por dia de atraso no fornecimento do objeto, sem justa

fundamentação e prévia comunicação à Administração. Após cinco clias úteis,

sem o objeto tenha sido entregue, caracterizará descumprimento clo contrato,

enseiando sua rescisão.

10.2.2. de mora, correspondente a 1% (um por cento) do valor do objeto

recusado. Não havendo a troca ou a complementação do objeto recusado uo

prazo de quarenta e oito horas, cataatertzará descr.rmpritnento do contrato,

ensejando sua rescisão. Consequência idêntica terét se ocorrer nova recusa no

mesrno fornecimettto.

Ik**o alparu"l. tu.ha
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It).2..t. compelisgtória, cori'esporiclente a l}oti (dez poi cre,nto) sobie il vaior clo

o'ójcio vincu[ado à obrigação ilii<l r":umpridii;

l0,ll, Ci,so haja;.iplisação de tnuita, o vaior será clescontado cIe clualqiier fatttl:a r:.ru

cié,Cito exisie,iiie rio Campus Il-io I'omba, sln fa',zor dr., cotrlrltado' (laso o vaioL a ser

riesc,tniado fo1 superior' áo crédito eveutualmente existente, a difelença sçrá oobracia

ndçriuistrativamente ou judioiahilcnte, se uecessário, c ocln plazo de Cez clias pa-r'a

pagamcnto por ileio de GtiU.

i0.3.1. S,rspensão cle licitar e irupeclimeuto de cotrti'atat'com o Instiiuto Iiecleral

de. Ilclucaçã,o, Ciência e 'fecnologia clo Sudeste de h{inas Gerais pr:io lrrirzo cie

até dois anos;

10.3.?.. l)eclaração de inicloneiclade para licitar ou contra.tar con) íl

Aclministração Püblica eriqualrto perclurat'em os tnotivos detertninatttei; cia

punição ou até que seja promovicia a reabilitação, que será concedi<ia sernpre que

à oontratado i'óssarcir a Administração pelos prejuizos resultanies e apos

ciecorido c ptazo da sanção aplicada.

' .,'r-o ,racf,r ".r--^ fOtlrttOS10.3.2.1. Incorre ncstil saução, cntt'e outros. lquclc que cntrcgat' p

'Je outrem, colllo se lbssc de sua produçáio.

10.4. A recgsa injustificada do pr:oponente vencedor em assiuar o contritt<.r, clcntro dcr

p1nzs cstabclecidô pela Adniinistlação, caracteúza o descurnprimento totai da obrigação

assuttticla, suj eitanclo-o às penalidades legalmente estabelecidas.

10.5. As sanções seÍão, quando for o caso, t'egistradas no SICAIi, o, lto caso de

suspelsão de licitar, o liCitante deverá ser clescredettciado, por iguai períocio, sem

plcj,rízo clas rntrltas previslas no edital e nas cletnais cr:ntittações legais.

10.6. Em quaiquer.hipótese de aplicação de sauções será assegurado ao fbrnecedot'cr

contiaciitório 
" 

u arnplà defesa, ,o p.uro de cinco dias úteis, ou de dez dias úteis quancio

houver indícios dc inidoneidacle, contado a partir da data enl que o tbrnecedor tomar

ciêircia.

1 1 .1 .1. 1o cumprirnento de cláusulas contt'atuais, especificações, projetos ou

ptazos;

11.1.2. cumprimento irregular de oláusulas contratuais, especif,cações, projetos c

pÍazos..

1 1 .1.3. lentidão do seu cumprirnento, levando a Administração comprovar a

impossibilidade cla conclusão do serviço, nos plazos estipulados;

11.l.4.atraso injustificado no início do serviço;

11.1.5. paralisar o serviço, sem justa oausa e prévia comunicação à z\dministração;

11.i. São motivos paraarescisão do presente Cotttrato, nos tcrmos do art. 78 da Lei iro

8.666, de 1993:

Bw^*,^ olTuaed^ *V*
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11.1.6. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial;

1 1.1 .7. o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada

para acompanhar e fiscalizar a sua execução , assim como as de seus superiores;

11.1.8. o cometimento reiterado de faltas na sua execuçáo, anotadas na forma do § 1"

do art. 67 dalei n 8.66611993;

1 1.1 .9. a alteraçáo social ou a modiÍi caçáo da finalidade ou da estrutura do contratado,

que prejudique a execução do contrato;

1 1.1.10. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a

que está subordinada ao contratante e exaradas no processo administrativo a que se

refere o Contrato;

11.1.11. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo

superior a l2O (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública,

grave perturbação da ordem interna, gueÍra, ou ainda por repetidas suspensões que

totalizem o mesmo ptazo, independentemente do pagamento obrigatório de

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações,

mobilizações e outras previstas, assegurada ao contratado, nesses casos, o direito de

optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas, até que seja

normalizada a situação;

111.12. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela

Administração, decorrentes de fomecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou

executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem

interna ou guerra, assegurada ao contratado o direito de optar pela suspensão de

crrmprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a situação;

11.1.13. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,

impeditiva da execução do contrato;

11.1.14. o descumprimento do disposto no inciso V do ar1. 27 da Lei no 8.666/1993, sem

prejuízo das sanções penais cabíveis.

11.2. Os casos da rescisão corÍratual devem ser formalmente motivados nos autos,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

1 1.3. A rescisão deste contrato poderá ser:

1 1.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados

nos incisos I a XIi, XVII e XVIII desta cláusula;

11.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no pÍocesso,

desde que haja conveniência para a Aclministtaçáo;

1 1 .3.3. juclicial, nos termos da legislação.

I 1.4. A rescisão administrativa ou amigável cleverá ser precedida de autoúzaçáo escrita

e fundamentada da autoridade competente. '.,i.

11.5. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII clesta cláusula, sem

que trà;a culpa do contratado, será esta ressaÍcida dos prejuízos regttlarmente

flrYr* ^ Cpc'tn a"/^ cb''?q
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contpr.ovados qge honver sof irio, t-euclo ainda direito itos pagalmelltos clevidos pela

exeouçâo clo Contltúo até a data da resc;sào.

11.6. A rescisão por {escumpiirriento clas çláusulas contt'atttais acarretar'á retenção cl,:s

cr,éilitils cÍc:c.orreltes clo contlilto, er1.é o lirr,itc clos prejuizos causados ao çolttratante,

erlérn clas sanções previstas neste instrumeuto.

11.'i. Otermo clc rescisâo de'zcrá indicirr. confornre o caso:

ll,7 ,1. Balaitço clos eventos contratuais já curnpriclos ou parcialmente cumpridos;

ll.7 .2. Relação dos pagameutos.iir efetuados e ainda <ievidos;

I | .7 ,:).lncleuizações e multas

CI,ÂUstÍLADIiCIfuIzr§EGÚr\DÀ:D0SC,ASo§0N{lSSoS

12.1, Os Çasos omissos ou situações não explicitaclirs rtas cláusulas deste cotltrato serão

cler:idiclos pclo contralante, segutdo as clisposições cottticlas na T ei no 8.078, de 1990 -
Código clsDefesa do Consumiclor e na Lei no 8.666, de 1993. bcm conlo uos demais

regulirmentos e llornras aclnrinistrativas federais. que thzem parte integl'aute cieste

contrato, independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCt]UA TEIICEIR.A: DA PUBLICAÇÀO

13.1. Incumbirâ ao contratante providcnciar a publicação do extrato destc contrato na

Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocoÍret'

no prazo de20 (vinte) dias daqueladata.

cLÁusut-,,t DÉcIn{A QUARTA: Do FoRo

14.1. As questões decorrentes cla execução deste instrumeuto, que trão possam ser

clirimidas aáministrativamente, serão processadas c julgadas na Justiça Federal, Seçã<r

Judiciária cle Minas Gerais, Subseção Judiciár'ia de Juiz de Fora, com exclusão de

qr-ralquet'outro" por tnais privilegiado que seja.

Li assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, depois de lido e achaclo

conforme, aS partes a seguir firmam o presente contrato em 2 (duas) vias. de igual teor e

fo1na, para um só efeito, na pÍesença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas

Rio Pornba. 1 1 de agosto de 2022.
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ql José\Manoel Martins
Diretor Geral/Ordenaclor de f)espesas

IF Sudeste N{G
Campus Rio Pomba

CONTRATANTE
Josihine Maria Lima Guitar{yçç1 6616fu
§ubstrtuta d0 orreteí4r,u,,,t sudeste MG

Campus Rro pomba
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